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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
-- ---------------------------------- -------

Estado ck S~lOPaulo

P,'ocuradoria Gt'ral do Município

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Solicitação 853,85.t/2019. R E C E B I
Proccsso de Administrativo 11" 3612/2019 ) C;
l'rcgão Prcscncial n" 8.t/20 19 Plrassununga,JG I...l!.-J r
Ata dc Rcgistnl dc P,'cços n" 21.t/2019 ~'
Validadc: 12 (doze) mcses. contados a partida a data dc sua assilidlUiÚ
Órgão l-:crcllciadOl': I'rcfcitura rvlunieipal dc Pirassununga-SI'

•

•

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DI~ PIRASSUNUNGA, com scde na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Galício Del Ncro. n" 51, Centro. Pirassununga/SI'.
inscrita no CNI'J/i'v1F sob o n". .t5. 731.6501000 1-45. ncste ato reprcsentado pelo Senhor
Prefeito Municipal. ADElVlIR ALVES LINDO. brasileiro. casado. eomcreiante, portador da
Cédula de Identidade R.G. n". 11.707.894-3-SSP/SI' c inscrito no CPI'/MF sob o n".
O 16.192.378-06. domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Dcmétrius Zema n"
2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade dc Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente COM PROMITENTE. c de outro lado. a empresa MEDICAM
DISTRIBUIDORA DE MF~DICAMI~NTO E NUTRIÇ.ÃO LTDA., devidamente inscrita no
CNI'J sob o n" 29.494.115/0001-61. estabelecida à Rua Buarque de Macedo, 1.163 - Jardim
Brasil Cep 13.073-0 IO. Fone: (19) 2511-1041 2511-1778. e-mail:
vcndasf{vll1edieam.eoll1.br. na cidade de Campinas/SI': domicílio Bancário: BANCO ITAU _
agência O(j70 - conta concntc: 42528-9. neste ato representada por FABRICIA DE PAULA
BAGGIO. Bmsileira. sóeia-proprietària. nascida aos 30106/1974. ponadora da cédula de
identidade RG nO 24.659.439-1 c do CPF/MF sob o n" 181.998.728-02. e-mail:
vendas'íl'mcdicam.eoll1.br - Fone (19) 99169-8715. residente e domiciliada ti Rua Buarque de
Macedo. 1163 .- Cep 13.073-010. na cidade de Campinas/SIl. doravante denominada
simplesmente COMPROMISsARIA. neste ato por seu representante legal. conforme
documento comprobatório, nos lermos da Lei Federal n" 8666/93. Decreto Munieipal nO
3.863/2009 e alterações. resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais. constantes no
EDITAL DO "REGAO PRESEl\'CIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS NU8.t/2019, de
acordo com seu(s) respcetivo(s) preço(s) unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Procuradoria Gentl do Muuicípio
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Valor Total da Ata RS 43.S45,OO (quareuta c três mil oitoccntos c quarcnta c cinco rcais).

CLr\USlJLA PRL\l E IRA - DO OB.lETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE FÓRMULAS
ALli\IENTARES PARA FORNECIMENTO A POPULAÇÃO E EM ATEi\'DlMENTO A
ORDENS .JUDICIAIS, conf,mne especificações do ANEXO I - Termo de Referência, tudo
em conformidade com as disposições deste Edital c seus ancxos. que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o :Vlunicípio de Pirassununga a lirmar contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitações especílicas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação. obedecidas à kgislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência dc fornecimento. em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumcnto serão efetuadas através de
Autorização de Forneeimcnto. emitidas pelo ivlunicípio de Pirassununga.

CLÁUSULA 2 - QUANTO A ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em eont()rmidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n." 8.666/93. mediante recibo.
2.2. O recebimento dos produtos scrú realizado pelo responsável por seu acompanhamento e
1iscalização, que atestarú () rc~cbilncl1to.
2.3. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade. na lorma da l.ei. pela
qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
2.4. O recebimento provisório ou delinitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumcnto.
2.5. Nos casos dc recusa do objeto. a Contratada terú de providenciar a substituição dentro do
prazo máximo estipulado pela Administração. a partir da comunicação olieial feita pela unida-
de requisitante, sem adição de ljualquer õnus ú mll11ieipalidade.
2.6. As entregas serão parceladas de acordo com as necessidadcs da Secrclaria Municipal da

Saúde.
2.7. A entrega dos produtos deverú ocorrer através de pessoal devidamente uni!ol'lllizado.
portando crachá de identilieação. •
2.8. O prazo para a entrega dos produtos serú dc até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimcnto (AI') expedida pela Administração Municipal.
2.9. Os produtos deverão ser entregues na Farmúeia de Ordem Judicial. na Secretaria Municipal
de Saúde. situada na Rua Siqueira Campos. 1116 - Centro, no horário compreendido entre
07:00 ús 10:30 c 13:00 às 16:30 horas.
2.10. Constatado qualquer irregularidade. quanto à qualidade, quantidade ou especificação do
produto, no ato da entrega os produtos serüo recusados. devendo os mesmos serem repostos no
prazo de 48 (quarenta c oito) horas.
2.11. Os produtos entregues deverão possuir no mínimo prazo de validade de 12 (doze) meses
da data da entrega. ou de acordo C0111 orientaçôes do farmacêutico responsável. podendo ser
aceita a carta de troca.
2.12. Despesas com ti'Cte correrão por conta e risco da Compromissária.
2.13. A emprcsa dcverá efetuar' a enll'cga total dos produtos conforme dcscrito na
Autorização de Fornecimento (AF), não serio aceito o pa,-cc!amcnto dos itens.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGI::NCIA Dc\ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ala terú validade de 12 (doze .1 ..es. contados a partir de sua assinatura.

Rua Galício Del Nero. 51 - Cel o - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 19 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESIaJ(l de São Pauh)
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CLAuSULA QUARTA- DAS CONDlÇÜES DE PAGAl\IENTO
4.1. O pagamcnto ocorrerá 10 (dez) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ões) de Fornecimento c apresentação da respectiva Nota Fiscal. devidamente
vistada por um agente da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de
Pirassununga.
4.2. A emissão da nota fiscal devení obedecer as disposições contidas na PCHiariaCAI' 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo. sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputável. exclusivamcnte, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) pareela(s) atrasada(s) jieaní(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no IrC/FIPE pro rala die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual. ou finanecira municipal que lhe for imposta cm virtudc de penalidade ou
inadimpléncia, a qual podcní scr compensada com o(s) pagamento(s) pendcntc(s). sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLAUSULA QUINTA- DO CRÍmlTO POR ONDE CORRERA A DESPESA

5.1. A dotação orçamentária da presente licitação está à cargo dos seguintes clemento
orçamentário:

12.01 Saúdc
Dcs pcsa 404
Catc~oria Econômica 33.1)0.30 -1)1)

Rubrica Orçamcntária 10 301 1001 2004 RI'
Códi~o Aplicação 3100000 FO I
Valor R$ 677.1)55,17

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual. podcrá havcr
sua alteração. por meio de Decrcto e/ou apostilamcnto, desde que devidamente autorizado pelo

• Chefe do Executivo.

CLAUSULA SI~XTA - OBRIGAÇÜES DA DETENTORA:

,
~

PirassunungaíSr - Fone: O xx 193565-8028 fl:
U

Rua Galício Del Nero. 51 - Cen

6.1. Obter todas as licenças. autnrizaç6es e Iranquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados c pagar os emolumentos prescritos em lei.
6.2. Organizar-se técnica c administrativamcnte. dc modo a cumprir com eficiência o objcto
desta licitação.
6.3. Arcar com as despesas decorrentes de Irete e entrega.
6.4. Indicar um preposto para as tratati,'as com o Rcsponsável pelo reeebimcnto dos produtos
dcsignado pela Administração.
6.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais.
6.6. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações c demais condiç6es
estipuladas no Edital.
6.7 . Transportar os produtos em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
6.8. Comunicar de imediato à Secretaria Municipal de Saúde, acerca de cventuais motivos quc
impossibilitem o cumprimento das obrigações c d 'I .'s disposiçCíes constantes deste edital.
6.9. Rcparm, corrigir. remover, reconstruir O! stituir. às suas expensas. 110 total ou em parte.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
---------_._-------- ------
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Procuradoria Geral do !\Tunicípio
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o objeto da contratação em que se veriJicarem vicioso defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados. no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante,
scm qualqucr ônus ao j\'lunicípio.
6.10. Assumir a responsabilidade pdos encargos liscais c comerciais resultantes da adjudicação
desta Licitação.
6.11. Ofertar produtos de primeira qualidade.

CLÁUSULA SÍ';TJMA- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

•CLÁUSULA OITAVA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Comunicar a Compromissária de toda c qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
7.2. Efetuar o pagamento ú Compromissária IH) prazo estipulado neste edital.
7.3. Rejeitar, no todo ou em pane. o produto que a CompromissÚl'ia entregar tora das
especiticações do Edital.

8.1. Podení utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições c as regras
estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93 c no Decreto Municipaln" 3.863/09.
8.2. Caberú ao lorneecdor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do jl)rneeimento, desde que este tlJrllecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

r:
ntro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028Rua Galício Del Nero. 51 -

CLÁUSULA I'\ONA - DO CANCI~LAIVIENTO DO REGISTlH) OE I'REÇO DO
PROPONENTE

(J.l. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e a
ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) COlnprovar estar impossihilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos.'
fortuitos ou de torça maior; e
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente. inexequível em função da elevação cios
preços de mcrcado.
I~o•. iniciativa da Adlninistraçã()~ quando:
a) A Compromissúria não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitaçào ou qualiJicação técnica exigida
no processo lieitatório:
c) Por razões de interesse público. devidamente motivadas e justificadas;
d) A Compromissária se não cumprir as obrigaçiics decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A Compromissúria comparecer ou sc recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço: c
l) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das eondiçôes
estabelecidas naAta de Kegistro de Preço ou nos pedidos cicia decorrentes.
9.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. o Município 11m\ o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e i 1{,rmarú aos Proponentes a nova ordem de
registro. .~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
--------------------------------

Estado de S,io Paulo

I'rocurado.-ia Gcral do ;VIunicípio

CLÁUSULA J)1~CIi\IA - DO CANCELAl\IENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE
PREÇO

10_ I _ A Ata de Registro dc Prcços. dceorrentc desta Iieitação. será cancelada automaticamentc:
a) Por decurso dc prazo dc vigência.
b) Quando não restarem t')J'IlCccdorcs rcgistrados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES

5
irassunungaiSP - fone: Oxx 193565-8028Rua Galíeio Del Nero. 51 - Cent

1 I _1. Aquele que fizcr declaração falsa. deixar de aprcsentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a exccução do prcsente Pregão. recusar-se a assinar a Ata de
Registro. bem como recusar. injusti tieadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. ficará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimento de licitar c contratar com a Prcfcitura Municipal de Pirasslll1unga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas ncstc edital c contrato. bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do ar!. 87 da Lei Federal nO8.66(,/93.
11.1.1_ As sanções prcvistas nas alíneas "a". "c" c "d" poderão também scr aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
11.2. As penalidades não exeluem a rcsponsabilidade civil ou criminal, caso a Compromissária
Incorra nas mCSIl1as.
11-3. Se a Compromissúria não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos, ficará
sujcita a multa diária de I 'Yo (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias_ Ultrapassado este limite a autorização dc i,)rnecimento
c/ou ata de registro de preços p(ldcrão ser rescindidas. a critério do Município.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis .
1 IA. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Compromissária em
multa dc até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, conforme
critérios de razoabilidade. scndo que o valor scrá dcvidamentc reajustado na data da aplicação
da penalidade_
I IS Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Comprolllissária em multa
de 25% (vinte c cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. devidamcnte
reajustado na data da aplicação da penalidadc.
11.6_ Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequêneia do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indenização c das sanções cabíveis. pagará à
Prefeitura. a título de honorários advocatícios, a importància eorrespondentc a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
11_7_ As penalidades e multas previstas nào têm caráter compensatório, mas meramente
punitivo c. consequentemente. o pagamcnto delas não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas c/ou prcjuízo que o seu ato venha acarretar.
11.8_ Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida re,~ustada.
sob pena de rescisão contratual.
I I.'). As multas serão descontadas diretamentc ( ,gamcnto, quando cstc for devido.

•

•
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11.10. O pedido de pron'ogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Prefeitura. só serú recebido pela Administração Municipal se acompanhado
das justificativas apresentadas ú Prefeitura.

CLAuSULA DtCL\IA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISÃO

12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes quc
se adequarcm aos motivos tipilicados no artigo 78 da Lci Fedcral n° 8.666/93. artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.86J/2009. bem como as ocorrências descritas no cdital da licitação.

CLÁUSULA DltCll\IA TEHCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO

13.1. Durante a vigência da Ata. os prcços registrados scrão fixos c irreajustúvcis. exccto nas
hipótcses, devidamcnte comprovadas. dc ocorrência dc situação prcvista na alínea "li" do incis(.
11do art. 65 da Lci Federal n" 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do ar!. 65
da Lei Federaln.o 8.666/93. a Administração. se julgar conveniente. poderú optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro. c, definido o novo preço múximo a ser pago pela Administração, o Proponcnte
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento. do
preço da Ata.

CLÁUSULA I>ÉCIMA QUARTA - I)JSI'OSIÇÕES GERAIS

14.1. Constatado pelo agcntc da Secretaria Municipal da Saúde, responsável pelo recebimento
dos produtos, afravés de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissúria. o pcdido podcrei ser cancelado. á critério da Administração.
independentementc da aplicação das sanções cabíveis.
14.2. O Município dc Pirassununga sc rcserva ao direito dc inspecionar os produtos quando da
cntrega~ podendo rccusú-Ias ou solicitar substituiçôes. c ainda. se reserva ao direito de revogar.
anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas. desdc que justificadamcnte
haja inconveniência administrativa para seus serviços c por razões de interesse público.
14.3. Despesas com frete c descarregamento correrôo por conta c risco da COlllpromissária.

14.4. Os produtos dcverão estar de acordo com os termos das espccificaçõcs do Termo de
Rcferência.
14.5. A Compromissária responsabilizar-se-ú civil e criminalmente, inclusive no que se relere a
evcntual dano. a quem qucr quc o soli'a. por qualquer erro ou imperJeição na execução do
objeto licitado.

CL\tJSULA 1)l;:C1MA QUINTA - DISPOSIÇÜES FIi\'AIS

15.1. Obril!a-se a detcntora da ;\ta de Registro de Preços a manter. durante todo a presentc
avença, as condições dc habilitação c qualilicação exigidas no ccrtame licitatório.
15.2. Para as qucstõcs quc sc suscitarcm cntrc as partcs contratantes. c quc não scjam resolvidas
mnigavelJnente na esfera administrativa. rica eleito o foro da eOInarCa de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partcs de qualt lêr outro. por mais privilegiado quc seja.
15.3. E por estarem as partcs justas". (; eno acordo no que se relere aos termos da presente

Rua Galício Del Nero - Ccntro - Pirassununga/Sl' - Fone: Oxx 193565-8028
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Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
--_._-------------

Estado de SilO Paulo

Pirassununga,c:dôde ''r-ove.~ de 2019,

~MEDICAM DL RIBUmORA DE
MEDICAMENTO E NUTRIÇÃO LTDA.

CNI'J N° 29.494,115/0001-61

•
;'

RG

-Z- _
[. ,,"I , "'L DIAS

o 9.486_634-X - SSP/SP

•

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
1-::,laUl) d..: SJo Pauh)

Prueuradoria Geral du Municípiu

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

I'roeesso de Administrativo n" 36 12/2ll19
Pregão Presencial n" 8.t/2ll19
Ata de Registro de Preços n° 21.t/2ll19
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSlINUNGA-SP.
Cuntratada: MEDICA:\l DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E NUTRIÇAo
l;rDA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE FÓRMULA.S ALIMENTARES PARA
FOR\'lECIMENTO A POPULAÇAo E EM ATI~NJ)IMENTO Á ORDENS .JUDICIAIS.

•

Nome: ADE!vIIR ALVES L10JDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL •
RG n" 11.707.89.t-3 - SSp/Sp - CPF na 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844. Jd. Carlos Gomes. l'iraSSlIntllwa - SI'.
Telefone: 19 3561-7406 ~
e-mail: prefeito@pirassllnunga.sp.gov.br-ademir!i{íademirlindo.com.br

Responsável [leio atendimentu a requisições de documentos do TCESP:

Nome: \~""NESSA IIERNANDES ;vIARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Ga1ício Del Nero. n" 51 - Centro - Pirassunun~a-SP.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014 -
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. ~ de ''Y\..Ov'(,~ de2019.
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•

•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
L~!ado de S;10Paulo

I'roeunllloria Geral do JVlunicíllÍO

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS AN;\LOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACAo

Processo de Administrativo n" 3612/2019
Preg,io Presencial n" 84/2019
Ata de Registro de Preços n" 214/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: ilIEDlCAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E NUTRIÇAo
LTDA.

Ohjeto: REGISTRO DE I'REÇOS DE FÓRi\TULAS ALIMENTARES PARA
FORNECIMENTO À POPULAÇÃO E EM ATENDIMENTO À ORDENS JUDICIAIS.

Advogado(s): Município: DI'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dl'. Valtcr
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: DI'. Caio Vinícius I'ercs e Silva - OAB/SI'
214.257: Dra. I\ica Regina Pianea - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Bolazini de Souza - OAB/
SI' 319.544: Dl'. Fábio Ilenrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dl'. Matheus Baldovinolti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido cstará sujeito a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo tnimile processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ler acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manitestações de
interesse, Despachos e Decisões, mcdiantc rcgular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. cont<mne dados abaixo indicados, em consonãncia com o estabelecido na
Resolução n" 01/2011 do TCESI':
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Ollcial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
contDrmidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-sc. a partir dc entào. a contagem dos prazos processuais. contDrme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteraçüo de cndcreço - residcncial ou eletrônico - ou tcldDnes de contato
devení ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos 1'01' NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamcnto dos atos do processo até seu . Igamento tinal c consequente
publicação;
b) Se IDro caso e de nosso interessc. nos a;;o IDrmas legais e regimentais. cxercer
() direito dc defesa. interpor recursos c () que la'

de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dl': S:lo Paulo

Procuradoria Geral do Município
•

•
CONTRATA0!\::
Nome e cargo: FABRlCIA DE PAULA BAGGIO - sócia-proprietária
RG NU 24,659.439-1
CPF N" 181.998.728-02
Data de Nascimento: 30/0611974
Teletlllle: (19) 99169-87 I5
Endereço: Rua Buarque de Macedo. 1163 .. Cep 13.073-01O, na cidade de Campinas/SP,
E-mail institucional:vendas(dmedicam.eom.br
E-mail pessoal:vendas.tl:mcdicam.coll1.br

ASSINA'J'VRA:

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LIN
RG: 11.707.894-3 - SSI'/SI'.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício el 'e, 10 - ,centro. Pirassununga/SP.
E-mail institucional: reI' 11<. ir .sununga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:adnir(").e .. ndo.eolll.br.

ASSINATURA:

•

10
Rua Galicio Del Nem, 51 - Centro o., l'i rassununga/SP - Fone: Oxx 19 3565-8028



• PREFEITURA MUNICJPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de SJo Paulo

Procu l":ldo/"ÍaGcral do ;\'1unicíllio

•

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSICÃO DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: MEDICAM I)ISTRIBUIDORA DE :\1EDICAMENTO E NUTRIÇÃO
l;roA.

CNPJ N" 29.494.1I5/00111-61

Proccsso dc Administrativo n° 361 2/21119

PREGA0 PRESENCIALN" 84/21119

ATA DE PREÇOS N° 214/2019

VALOR TOTAL RS 43.845,01l (quarcnta c três mil oitoccntos c quarcnta c cinco rcais).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE FÓRMULAS ALIMENTARES PARA
FORNECIMENTO À POPULAÇAo E EM ATENDL~lENTO À ORDENS .JUDICIAIS.

Declaro. na qualidade de responsável pcla entidadc supra epigral~lda, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem Ú disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

• Pirassununga. ~ de - de 2019 .
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